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EMENDA ADITIVA N° á- AO PROJETO DE LEI N° 888/2019 

Acrescente-se ao art. 1° do Projeto de Lei n° 888/19, o seguinte § 2°: 

"Art. 1° [...] 

§2° Caso a área não seja adquirida por particular, a Administração Pública 

deverá fazer o pedidó de reintegração de posse no prazo de 90 dias após a 

oferta pública. 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2020 
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JUSTIFICATIVA 

É possível verificar que parte da área em que se pretende fazer a desafetação está 

ilegalmente invadida, conforme documentos que instruem o Projeto de Lei n° 888/19. Buscando 

evitar a continuidade de dano ao erário público, deve-se garantir que a ausência de aquisição da 

área invadida pelo particular será reintegrada à administração pública para que seja concedida 

nova destinação. A desafetação do terreno que não for precedida da venda ou da reintegração, 
apenas beneficiará ao posseiro irregular. 
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